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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Ilmo. Sr. Ernani
Augusto Nogueira Fonseca – Secretário Municipal de Obras, para que seja
realizada a poda das árvores que estão obstruindo a visualização das placas de
sinalização de trânsito na esquina com a Rua Antônio Raposo, nas proximidades
do Bar do Paulinho e da ponte do laticínio.

Moradores relataram que a vegetação existente nas imediações está encobrindo
as placas de sinalização, o que prejudica a segurança viária e aumenta o risco de
sinistros (acidentes). Ressalta-se que, caso o ponto exato esteja localizado em
área privada, o proprietário deverá ser notificado, conforme legislação vigente,
para que adote as providências necessárias. A intervenção é essencial para
garantir adequada visibilidade e proteção aos condutores e pedestres.
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